
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
............................................................................................................................................................ 

 
LIVRO II 

 
PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

 
............................................................................................................................................................ 
 

Seção II 
Dos Crimes em Espécie 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a 
vexame ou a constrangimento:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos.  
 
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7/4/1997)  
 
Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de ordenar a imediata 

liberação de criança ou adolescente, tão logo tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão:  
Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
 


